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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. CARÁTER 
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada no 
sentido de que a decisão que inadmitiu o recurso especial o fez por concluir 
pelo não cabimento de REsp contra acórdão que confirma, em sede de 
julgamento de agravo interno, aplicação da sistemática dos recursos 
repetitivos/repercussão geral. Entretanto, a parte agravante deixou de 
impugnar especificamente referido fundamento. E, como é cediço, não se 
conhece do agravo em recurso especial que não tenha impugnado 
especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.
2. A alegação de ofensa ao art. 535 do CPC não impugna de forma 
específica o fundamento da decisão agravada que concluiu pelo não 
cabimento de REsp contra acórdão que confirma, em sede de julgamento de 
agravo interno, aplicação da sistemática dos recursos repetitivos/repercussão 
geral. No ponto impende registrar que a Corte Especial do STJ, no 
julgamento do EAREsp nº 701.404, Rel. p/ acórdão, Min. Luis Filipe 
Salomão, DJe 29/11/2018, consolidou orientação no sentido de que a decisão 
que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo a apreciação 
dos pressupostos de admissibilidade recursal, sendo seu dispositivo único, 
uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso, de 
modo que não há capítulos autônomos nesta decisão. Na oportunidade 
ressaltou-se que "a decomposição do provimento judicial em unidades 
autônomas tem como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 
fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 
inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser 
impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições legais e 
regimentais". 
3. Não há que se falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional, visto 
que tal somente se configura quando, na apreciação de recurso, o órgão 
julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser 
decidida, e não foi. É cediço que a motivação contrária ao interesse da parte 
não se traduz em maltrato ao artigo 1.022 do CPC/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão, Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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